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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DO PREFEITO
Processo n.º 13.520/2022

DECISÃO

Trata-se de recurso administrativo interposto por CSL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., visando à reforma da r. decisão encartada à fl. 1012 dos autos do P.A. n.º 2.894/22, 
para que seja “anulado e revogado o certame licitatório”.
Prima facie, verifica-se a intempestividade do recurso, vez que publicada a decisão ad-
ministrativa no dia 26/08/2022, na imprensa oficial do Município de Seropédica (fl. 1013 
dos autos do P.A. n.º 2.894/22), o recurso somente foi interposto no dia 05/09/2022 (fl. 02), 
isto é, quando já exaurido o prazo de 5 (cinco) dias úteis fixado pelo art. 109, I, da Lei n.º 
8.666/93.
Não se diga que os autos não foram franqueados ao licitante, pois solicitada cópia do inteiro 
teor do processo pelo recorrente no dia 30/08/2022, o mesmo somente tomou ciência do 
despacho sobre o pedido acima no dia 13/09/2022, conforme certidão da servidora pública 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

responsável pelo Protocolo Geral da Prefeitura (fl. 05 do P.A. n.º 13255/22).
O referido despacho somente exigiu prova da qualificação e poderes do Sr. Cicero de Sou-
za Lima, subscritor do requerimento administrativo de cópia dos autos, junto à recorrente, 
uma vez que o requerimento foi feito em nome da pessoa jurídica. 
Com efeito, foi decisão - ou inércia - do recorrente não atender ao despacho supracitado 
para ter acesso aos autos, preferindo açodadamente interpor o recurso sem ao menos 
tomar ciência do conteúdo do referido despacho, que nunca negou acesso ao processo.
Ao que tudo indica, o recorrente tenta produzir artificialmente um vício inexistente, tentando 
se locupletar de sua própria desídia, que teve como consequência imediata a intempestivi-
dade do presente recurso.           
À derradeira���������������������������������������������������������������������������� , no capítulo sobre a tempestividade, o recorrente confunde dois prazos dis-
tintos, quais sejam: i) o prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa prévio à 
decisão administrativa (art. 49, §3º, da Lei n.º 8.666/93), cuja notificação se deu por e-mail, 
na forma do edital do certame, e ainda por AR (fls. 938-939); ii) o prazo para a interposição 
do recurso hierárquico (art. 109, I, da Lei n.º 8.666/93), cuja intimação se deu por publicação 
na imprensa oficial do município (art. 109, §1º, da Lei n.º 8.666/93). 
Por conseguinte, a intempestividade do presente recurso é de clareza solar.
Não obstante a intempestividade acima apontada, no mérito, pelas razões esposadas aci-
ma, entendo que não houve qualquer violação aos princípios da ampla defesa e contradi-
tório, pois nunca foi negado acesso aos autos do licitatório por esta administração pública. 
Ademais, a decisão administrativa vergastada se estribou em sólida manifestação da d. 
Controladoria Geral do Município (fls. 1003-1007 do P.A. 2894/22), bem como em parecer 
da d. Procuradoria Geral do Município (fl. 1009), cujas razões adoto na presente decisão 
administrativa.
Ante o exposto, não conheço do recurso administrativo face sua intempestividade. 
Publique-se.  

Seropédica, 16 de setembro de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito do Município de Seropédica 

GABINETE DO PREFEITO
Processo n.º 13.521/2022

DECISÃO

Trata-se de recurso administrativo interposto por CSL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., visando à reforma da r. decisão encartada à fl. 940 dos autos do P.A. n.º 2.455/22, 
para que seja “anulado e revogado o certame licitatório”.
Prima facie, verifica-se a intempestividade do recurso, vez que publicada a decisão ad-
ministrativa no dia 26/08/2022, na imprensa oficial do Município de Seropédica (fl. 941 
dos autos do P.A. n.º 2.455/22), o recurso somente foi interposto no dia 05/09/2022 (fl. 02), 
isto é, quando já exaurido o prazo de 5 (cinco) dias úteis fixado pelo art. 109, I, da Lei n.º 
8.666/93.
Não se diga que os autos não foram franqueados ao licitante, pois solicitada cópia do inteiro 
teor do processo pelo recorrente no dia 30/08/2022, o mesmo somente tomou ciência do 
despacho sobre o pedido acima no dia 13/09/2022, conforme certidão da servidora pública 
responsável pelo Protocolo Geral da Prefeitura (fl. 05 do P.A. n.º 13254/22).
O referido despacho somente exigiu prova da qualificação e poderes do Sr. Cicero de Sou-
za Lima, subscritor do requerimento administrativo de cópia dos autos, junto à recorrente, 
uma vez que o requerimento foi feito em nome da pessoa jurídica. 
Com efeito, foi decisão - ou inércia - do recorrente não atender ao despacho supracitado 
para ter acesso aos autos, preferindo açodadamente interpor o recurso sem ao menos 
tomar ciência do conteúdo do referido despacho, que nunca negou acesso ao processo.
Ao que tudo indica, o recorrente tenta produzir artificialmente um vício inexistente, tentando 
se locupletar de sua própria desídia, que teve como consequência imediata a intempestivi-
dade do presente recurso.           
À derradeira���������������������������������������������������������������������������� , no capítulo sobre a tempestividade, o recorrente confunde dois prazos dis-
tintos, quais sejam: i) o prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa prévio à 
decisão administrativa (art. 49, §3º, da Lei n.º 8.666/93), cuja notificação se deu por e-mail, 
na forma do edital do certame, e ainda por AR (fls. 938-939); ii) o prazo para a interposição 

do recurso hierárquico (art. 109, I, da Lei n.º 8.666/93), cuja intimação se deu por publicação 
na imprensa oficial do município (art. 109, §1º, da Lei n.º 8.666/93). 
Por conseguinte, a intempestividade do presente recurso é de clareza solar.
Não obstante a intempestividade acima apontada, no mérito, pelas razões esposadas aci-
ma, entendo que não houve qualquer violação aos princípios da ampla defesa e contradi-
tório, pois nunca foi negado acesso aos autos do licitatório por esta administração pública. 
Ademais, a decisão administrativa vergastada se estribou em sólida manifestação da d. 
Controladoria Geral do Município (fls. 931-935 do P.A. 2455/22), bem como em parecer 
da d. Procuradoria Geral do Município (fl. 937), cujas razões adoto na presente decisão 
administrativa.
Ante o exposto, não conheço do recurso administrativo face sua intempestividade. 
Publique-se.  

Seropédica, 16 de setembro de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito do Município de Seropédica 

ERRATA EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019A/CPL/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6005/2022
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 001/CPL/2022
VALIDADE: 12 Meses a partir da data de assinatura.
PARTES: Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e HORTO CENTRAL MARATAIZES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.818.737/0001-51. 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNES, HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS, GÊNEROS SECOS, LATÍCINIOS E POLPAS) REMANESCENTES DA LICITA-
ÇÃO ANTERIOR. 
VALOR TOTAL: R$3.692.875,87 (três milhões e seiscentos e noventa e dois mil e oitocen-
tos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2022

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT  VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

3

FRANGO / SOBRECOXA: Carne 
de frango no corte de sobrecoxa. 
Proveniente de aves sadias, aba-

tidas sob inspeção veterinária, 
manipulada sob rígidas condições 

de higiene, tamanho uniforme, 
limpa, congelada individualmente à 
12 graus célsius (-), com adição de 
água de no máximo 6%. Descrição 
do produto: Corte tipo sobrecoxa, 
limpo, sem tempero, sem excesso 
de gordura. Coloração: Cor própria 
da espécie, sem manchas esverde-
adas. Textura e odor: Característico 

do corte. Características físico-
-químicas: Não amolecido, não 
pegajoso e isento de sujidades, 

livre de penas, hematomas, coágu-
los sanguíneos, lesões patológicas, 

sujidades e materiais estranhos, 
como vidros, metais, madeira etc. 
e de qualquer substância conta-
minante que possa alterá-la ou 

encobrir qualquer alteração. Emba-
lagem: Saco de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, vedado 
hermeticamente, com etiqueta 

interna de identificação. Pacotes: 
1kg. Validade: mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. Nota: 

Produto com registro obrigatório no 
MAPA (S.I.F).

KG 100.458 R$13,68 R$1.374.265,44
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8

AMIDO DE MILHO: em pó tipo 
maisena: Composição:Produto 

amiláceo, extraído do milho, fabri-
cado a partir de matéria prima sã e 
limpas. Opcional: Outras substân-
cias alimentícias desde que permi-
tidas pela legislação e declaradas 
no rótulo.Isento: Matéria terrosa, 

parasitos, resíduos e sujeiras. Não 
podendo apresentar-se úmido, 

fermentado ou rançoso. Embala-
gem: Saco de polietileno leitoso 

acondicionado em caixas de pape-
lão resistentesde 500g. Validade: 

Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega.

PC 13.999 R$6,35 R$88.893,65

9

ARROZ PARBOILIZADO TIPO1: 
Arroz beneficiado Parboilizado, 

longo, fino, tipo 1. Isento de sujida-
des e materiais estranhos. Embala-
gem: Polietileno atóxico, resistente, 

transparente, vedada, contendo 
peso líquido de 1 Kg. Validade: 

Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega.

Kg 105.053 R$4,87 R$511.608,11

13

BISCOITO DOCE 
MAISENA:Composição: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, amido de milho, gor-
dura vegetal. Os biscoitos devem 
estar íntegros. Opcional: Outras 

substâncias alimentícias desde que 
permitidas pela legislação e decla-
radas no rótulo. ISENTO: corantes 
artificiais, gordura hidrogenada e 

gordura trans. Embalagem: Pacotes 
360g a 400g em filme do polipropi-
leno atóxico, podendo ser metali-

zado. Validade: Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega.

PC 73.156 R$4,82 R$352.611,92

14

BISCOITO TIPO ROSQUINHA 
SABOR (COCO): Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal. Os 

biscoitos devem estar íntegros. 
Opcional: Substâncias alimentí-
cias características do sabor e/ 
ou outras substâncias alimentí-
cias desde que permitidas pela 

legislação e declaradas no rótulo. 
Isento:Corantes artificiais e gordura 

trans. Embalagem: Saco 350g a 
400g de polietileno de baixa densi-
dade atóxico e resistente. Validade: 
Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega.

PC 72.839 R$5,72 R$416.639,08

41

POLPA DE TOMATE: Composto 
pelos ingredientes obrigatórios: 
Tomate, açúcar e sal. Produto 

obtido por processo tecnológico 
adequado, resultante da concen-

tração da polpa de frutos maduros. 
O produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente, isento 

de glúten, fermentação e aditivos 
químicos. Máximo de sódio: 90mg. 
Não poderá conter: nenhum tipo de 
amido, (isento de amido estranho 

ao tomate), soja, espessastes, 
corantes de quaisquer naturezas. 
Embalagem:Acondicionado em 
pacote aluminizado, íntegro, re-

sistente, vedado hermeticamente, 
contendo peso líquido de 340 a 

350 g Validade: deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses 

da data da entrega.

UND 56.809 R$2,84 R$161.337,56

46

POLPA DE CAJU: polpa de caju 
integral. ISENTA: De adição de 

sacarose, adoçantes, corantes e 
conservantes.

KG 26.366 R$12,88 R$339.594,08

48

POLPA DE MORANGO: polpa de 
morango integral. ISENTA: De 

adição de sacarose, adoçantes, 
corantes e conservantes.

Kg 16.655 R$12,87 R$214.349,85

49

POLPA DE GOIABA: polpa de 
goiaba integral. ISENTA: De adição 
de sacarose, adoçantes, corantes e 

conservantes.

Kg 26.363 R$8,86 R$233.576,18

TOTAL.......................................................................................... R$3.692.875,87

(omitido da edição da edição 06 de junho de 2022, nº 1012/2022). 

Secretaria Municipal de Suprimentos
Edilaine Graciano F.A. Evangelista

Matr. 18.858


